
Câmara Municipal de Inácio Martins 
CNPJ 77.778-827/0001-55 

PORTARIA N.° 011/2019 

Súmula: Dispõe sobre a concessão 
de licença a Servidor Público da 
Câmara Municipal de Inácio Martins, — 
PR, nos termos do artigo 83, inciso X, 
da Lei 091/93. 

O Presidente da Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Art. 1.0  - AUTORIZAR O AFASTAMENTO, do Senhor JOSÉ VILMAR DE 
ANDRADE, portador do RG 545.392-0 - SSP-PR, no Cargo de Motorista, a 
partir de 01.06.2019, para tratar de interesses particulares pelo período de 02 
(dois) anos, com fundamento na Lei Municipal 091/93, artigo 83, inciso X. 

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, em 31 de maio de 2019. 

ÉQIISça-ci  O BELLO DA SILVA 

Presidente 

PUBLICADO 
JORNAL HOJE CENTR 

Edicdo NQ'Àájâpágin 

Data' 

ft 

SUL 

'9 


	00000001

